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Avisos 

 
Informamos que foi disponibilizado, no Banco do Conhecimento do 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro. O “link” Carta Precatória 
nos Tribunais de Justiça. Trata-se de tabela que normatiza os 
procedimentos para entrega de Cartas Precatórias nos diversos 
Tribunais de Justiça da República Federativa, direcionada aos 
Magistrados e à comunidade jurídica, possibilitando a troca célere de 
informações; destarte, agilizando a prestação jurisdicional. 
 
Outrossim, aproveitamos a oportunidade para comunicar que foi 
atualizado o “link” Resoluções do CODJERJ., no caminho 
CODJERJ/REGITJRJ, com acréscimo da Resolução TJ/OE nº 9/2010. 
 
Por fim, o “link” Referências das Rotinas Administrativas, foi inserto, 
em 14.05.2010, no Banco do Conhecimento do Poder Judiciário do 
Estado do Rio de Janeiro, devidamente atualizado até 13.05.2010. 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do STF 
 
Advogado pede ao STF salvo conduto contra bafômetro 
 
Um advogado que se apresenta como “cidadão de 31 anos, pessoa de 
família, bem comportado, com consciência social”, integrante “de uma 
sociedade jurídica, religiosa e maçônica” impetrou Habeas Corpus 
preventivo (HC 103998) contra a obrigatoriedade de realizar exame de 
alcoolemia. Em liminar, ele requer salvo conduto para evitar 
apreensão do veículo ou a sua prisão pela negativa de fazer o teste 
quando parado em blitze. 
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O autor explica no texto que viaja constantemente e, por muitas vezes, 
desperta a curiosidade dos agentes de trânsito por estar “cansado da 
viagem na expectativa de regressar ao seu leito familiar, com olhos 
envermelhados da fadiga na concentração da estrada”. 
 
Ele critica a Lei federal 11.705/08, que alterou o Código Brasileiro de 
Trânsito para estabelecer alcoolemia zero e impor penalidades mais 
severas para o condutor que dirigir sob a influência do álcool. Para 
ele, a cultura brasileira de se beber socialmente foi duramente atacada 
pela proibição de álcool aos motoristas. 
 
“Eis o número de candidatos à prisão doravante, com a criminalização 
do chopinho, no Brasil: 90 milhões de brasileiros”, diz o texto. “Colocar 
o 'chopista' no mesmo plano de um delinquente é um exagero que 
nada ajudará a consertar o que está errado”, completa o autor. 
 
O ministro Gilmar Mendes será o relator do HC, que sustenta a 
inconstitucionalidade do teste do bafômetro sob o argumento de que 
ninguém é obrigado a produzir prova contra si (artigo 5º, incisos LVII e 
LXII da Constituição) e ainda questiona a prática policial dos exames 
como supostamente contrária aos direitos à intimidade e à imagem. 
 
Processo: HC. 103998 
Leia mais... 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Decisão judicial pode assegurar direitos fundamentais que 
acarretem gastos orçamentários 
 
Em decisão unânime, a Segunda Turma reconheceu a possibilidade 
de determinação judicial assegurar a efetivação de direitos 
fundamentais, mesmo que impliquem custos ao orçamento do 
Executivo. A questão teve origem em ação civil pública do Ministério 
Público de Santa Catarina, para que o município de Criciúma 
garantisse o direito constitucional de crianças de zero a seis anos de 
idade serem atendidas em creches e pré-escolas. O recurso ao STJ 
foi impetrado pelo município catarinense contra decisão do Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina. 
 
O TJSC entendeu que o referido direito, reproduzido no Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), é um dever do Estado, sendo o 
direito subjetivo garantido ao menor. Ele assegura a todas as 
crianças, nas condições previstas pela lei, a possibilidade de exigi-lo 
em juízo, o que respaldou a ação civil proposta pelo MP estadual, 
devido à homogeneidade e transindividualidade do direito em foco. 
 
Em seu voto, o ministro relator, Humberto Martins, ressaltou que a 
insuficiência de recursos orçamentários não pode ser considerada 
uma mera falácia. Para o ministro, a tese da reserva do possível – a 
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qual se assenta na ideia de que a obrigação do impossível não pode 
ser exigida – é questão intimamente vinculada ao problema da 
escassez de recurso, resultando em um processo de escolha para o 
administrador. Porém, a realização dos direitos fundamentais, entre os 
quais se encontra o direito à educação, não pode ser limitada em 
razão da escassez orçamentária. O ministro sustentou que os 
referidos direitos não resultam de um juízo discricionário, ou seja, 
independem de vontade política. 
 
O relator reconheceu que a real falta de recursos deve ser 
demonstrada pelo poder público, não se admitindo a utilização da tese 
como desculpa genérica para a omissão estatal na efetivação dos 
direitos fundamentais, tendo o pleito do MP base legal, portanto. No 
entanto, o ministro fez uma ressalva para os casos em que a alocação 
dos recursos no atendimento do mínimo existencial – o que não se 
resume no mínimo para a vida – é impossibilitada pela falta de 
orçamento, o que impossibilita o Poder Judiciário de se imiscuir nos 
planos governamentais. Nesses casos, a escassez não seria fruto da 
escolha de atividades prioritárias, mas sim da real insuficiência 
orçamentária. 
 
Processo: REsp. 1185474 
Leia mais... 
 
Falha na instrução do processo leva STJ a rejeitar recurso de 
autor da TV Globo 
 
Uma falha observada na instrução de recurso especial interposto pela 
defesa do autor de TV Lauro César Muniz ao Superior Tribunal de 
Justiça levou o Tribunal a rejeitar o pedido. Segundo afirmou o relator 
do caso, ministro Luis Felipe Salomão, em decisão monocrática, não 
há como o STJ conhecer do recurso, uma vez que não foi observado 
durante a sua instrução o recolhimento das custas judiciais e do porte 
de remessa dos autos mediante a Guia de Recolhimento da União 
(GRU), conforme estabelece a Resolução n. 1 do STJ. 
 
O recurso interposto por Muniz tinha como objetivo alterar decisão do 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que o condenou a indenizar, em 
285 salários mínimos, a escritora Eliane Ganem, por suposto caso de 
plágio observado na minissérie Aquarela do Brasil – escrita por Muniz 
e exibida, em 2000, pela TV Globo. 
 
Na ação, em que pede indenização por danos materiais e morais, a 
escritora afirmou ter entregue a diretores da TV Globo, antes da 
produção da minissérie, roteiro com o mesmo nome e a mesma 
história, que não teria sido aceito. Conforme afirmou a defesa de 
Lauro César Muniz, a decisão do TJRJ contrariou o Código de 
Processo Civil. 
 
Inicialmente, o TJRJ julgou improcedente a ação movida pela escritora 
Eliane Ganem. Pouco depois, no entanto, o tribunal reformou a 
sentença com a decisão que foi, agora, objeto do recurso interposto 
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ao STJ. Da decisão do STJ, publicada nesta terça-feira (18) pelo 
Diário de Justiça Eletrônico, cabem outros recursos. 
 
Processo: REsp. 1189692 
Leia mais... 
 
Processo Originário: 0123513-03.2000.8.19.0001 (2007.001.38237) 
 
STJ admite análise do recurso, mesmo ausente a procuração do 
advogado da outra parte 
 
Em decisão unânime, a Quarta Turma negou o pedido da Interbank 
Investimentos e Participações Ltda., em que a empresa alegava que a 
falta de cópia de procuração dada ao advogado da parte contrária 
inviabilizaria a análise do recurso. A empresa foi acionada pelo 
Citibank N.A. numa ação de cobrança em razão de diferenças de 
rendimentos. 
 
A Interbank Investimentos recorreu contra a decisão monocrática do 
ministro Massami Uyeda, que permitiu a subida do recurso especial 
para o STJ. A empresa sustentou que essa decisão abriria um novo 
precedente no Tribunal, “ao sacramentar não ser necessária a juntada 
da cópia da procuração outorgada ao único advogado subscritor das 
contrarrazões de recurso especial e do próprio agravo de 
instrumento”. 
 
Ao analisar o mérito da questão, o relator à época negou o pedido da 
Interbank Investimentos. Três ministros da Quarta Turma do STJ 
acompanharam esse voto, mas o ministro Luis Felipe Salomão pediu 
vista dos autos e, antes que ele apresentasse seu voto, a Interbank 
interpôs um incidente de uniformização de jurisprudência. Dessa vez, 
a Interbank argumentou que “os votos evidenciam a inclinação da 
turma em decidir contrariamente à jurisprudência consolidada, isto é, 
acolhendo a tese de que a cópia da procuração outorgada ao 
subscritor das contrarrazões do recurso especial não constitui peça 
obrigatória”. 
 
Ao julgar o incidente de uniformização de jurisprudência, o relator, 
desembargador convocado Honildo de Mello Castro, não deu razão às 
alegações da Interbank. Segundo ele, o STJ tem concluído que “o 
incidente de uniformização de jurisprudência é de iniciativa dos órgãos 
do Tribunal e não da parte”. Além disso, o relator destacou 
precedentes do Tribunal no sentido de que o CPC não vincula o 
colegiado perante o qual foi levantado o incidente de uniformização. 
 
Ao negar o pedido da Interbank, Honildo de Mello Castro também 
considerou que o julgamento tinha pendente apenas um voto-vista, 
“portanto e, em tese, já consumado o seu resultado, ausentes, assim, 
a natureza de caráter preventivo do incidente, a conveniência e a 
oportunidade quanto à sua interposição”. Ele corroborou o 
entendimento de que o incidente de uniformização de jurisprudência é 
de iniciativa dos órgãos do Tribunal, não da parte. A Quarta Turma 
acompanhou o voto do relator. 
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Processo: AG. 961322 
Leia mais... 
 
Sistema de vigilância não torna réu impune 
 
A presença de um sistema de vigilância em um estabelecimento 
comercial não afasta a punibilidade do réu, a ponto de reconhecer 
configurado o crime impossível, pela absoluta ineficácia dos meios 
empregados. A decisão é da Sexta Turma, que negou a um 
condenado de Minas Gerais o pedido de liberdade, com base na 
impossibilidade de consumação do crime de furto, por haver vigilantes 
na porta da loja que o impediriam de levar uma mercadoria. 
 
O réu foi absolvido em primeiro grau, e condenado pelo Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais a oito meses de reclusão, depois de tentar 
levar, em julho de 2007, um monitor LCD widescream de 19 
polegadas, na Livraria Leitura, no Shopping Cidade, em Belo 
Horizonte. A entrada do réu despertou a atenção de dois funcionários 
da loja, que ficaram alerta, e, no momento em que ele tentava colocar 
o monitor no interior da sacola, foi abordado e preso em flagrante. 
 
O crime impossível é uma tentativa não punível, porque o agente se 
vale de meios absolutamente ineficazes ou volta-se contra objetos 
absolutamente impróprios, tornando impossível a consumação do tipo. 
Um exemplo citado pelo relator, desembargador convocado Celso 
Limongi, seria o caso de alguém que utiliza uma arma de baixíssimo 
calibre para roubar um carro blindado. 
 
A Sexta Turma, no entanto, seguiu a jurisprudência do Tribunal 
segundo a qual a simples presença de sistema permanente de 
vigilância no interior de uma loja ou o fato de ter sido o réu 
acompanhado por vigia enquanto tentava subtrair o bem não tornam o 
agente completamente incapaz de consumar o roubo; logo, não há 
que se afastar a punição, a ponto de reconhecer configurado o crime 
impossível, pela absoluta ineficácia dos meios empregados. 
 
Processo: HC. 147835 
Leia mais... 
 
STJ anula decisão contra clínica por diferença entre motivo do 
pedido e a causa da concessão da indenização 
 
A Terceira Turma restabeleceu sentença que considerou 
improcedente pedido de indenização por danos morais contra a 
Clínica Médica e Cirúrgica Santa Genoveva Ltda., do estado do Rio de 
Janeiro, em ação movida pela esposa e a filha de um aposentado 
falecido na clínica. O STJ entendeu que houve diferença entre o 
motivo reclamado e a causa pela qual foi concedida a indenização. 
 
Na prática, a esposa e a filha do falecido alegaram que a morte teria 
ocorrido em razão de maus tratos sofridos por ele na clínica e, 
também, como resultado do mau atendimento médico-hospitalar. Mas, 
no acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, que foi 
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reformado após o tribunal acatar recurso, os donos da clínica foram 
condenados pelo fato de as autoras da ação “terem passado por 
momentos de dor e humilhação” com o sofrimento do ente querido, e 
não pelos motivos mencionados por elas. 
 
O relator no STJ, desembargador convocado Vasco Della Giustina, 
explicou que o pedido de indenização por danos morais e materiais 
formulado na ação inicial tem como ponto central a morte do paciente. 
O acórdão, entretanto, condenou a clínica por circunstâncias não 
relacionadas com o óbito, em afronta ao princípio da congruência. Por 
isso, o magistrado entendeu que houve vício de nulidade por 
julgamento extra petita. 
 
Inicialmente, o juiz de primeiro grau tinha julgado improcedente o 
pedido solicitado na ação ajuizada pela esposa e pela filha. Pouco 
depois, foram apresentados recursos de apelação, tanto por parte das 
autoras como também pelo Ministério Público. Foi quando a Segunda 
Câmara Cível, por unanimidade, deu provimento aos apelos. A 
sentença condenou os proprietários da clínica ao pagamento de cem 
salários mínimos a cada uma (mulher e filha), a título de dano moral. 
Diante do resultado, foram interpostos ao STJ dois recursos pedindo 
para que a decisão fosse revista. 
 
O primeiro recurso foi apresentado pelos corresponsáveis pela clínica, 
Mansur José Mansur, Eduardo Quadros Spínola e Maria Tereza 
Vellozo Spínola. O segundo, nos mesmos termos, foi apresentado 
pela própria clínica. O relator deu provimento aos recursos para 
restabelecer a sentença de primeiro grau. Os demais ministros que 
integram a Terceira Turma do STJ o acompanharam, por 
unanimidade. 
 
Processo: REsp. 1169755 
Leia mais... 
 
Processo Originário: 0044204-98.1998.8.19.0001 (2000.001.13996) 
 Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do CNJ 
 
CNJ anula resolução da 10ª Câmara Cível do TJRJ sobre quinto 
constitucional 
 
O Conselho Nacional de Justiça decidiu, nesta terça-feira (18/05), 
anular a resolução 001/2010 da 10ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro, que instituiu a realização de um exame de 
admissão aos candidatos ao quinto constitucional na Corte. A norma 
estabelecia que advogados e membros do Ministério Público 
indicados por lista sêxtupla para ocupar vagas de desembargador no 
TJRJ passassem por um exame de conhecimentos jurídicos gerais 
para serem admitidos. "A aplicação do exame aos candidatos é 
desnecessária e ineficaz, pois as instituições têm instrumentos hábeis 
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para aferir o notório saber jurídico e a reputação ilibada dos 
indicados", destacou o conselheiro Felipe Locke Cavalcanti, relator do 
Procedimento de Controle Administrativo (PCA 
00007308920102000000), que trata sobre o tema. 
 
Os conselheiros acataram por unanimidade o voto do relator. Felipe 
Locke Cavalcanti entendeu que a 10ª Câmara Cível não tem 
competência para estabelecer esse tipo de regra, por se tratar de um 
órgão que corresponde a uma fração do Tribunal. "Esse tipo de 
matéria só poderia ser decidida pelo pleno do Tribunal e não por uma 
fração dele", ressaltou o conselheiro. A resolução que já estava 
suspensa desde fevereiro, por liminar aprovada pelo CNJ, teve seus 
efeitos cancelados com a decisão desta terça-feira (18/05). O 
Conselho acatou o pedido feito no PCA, pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil e a seção Rio de Janeiro da OAB, 
que consideraram a resolução 001/2010 irregular. 
 
Felipe Locke Cavalcanti destacou que "a escolha do quinto 
constitucional é feita de acordo com ditames previstos na Constituição 
Federal", não cabendo ao Tribunal realizar prova ou concurso. Por 
sugestão do conselheiro Jorge Hélio Chaves de Oliveira, acatada pelo 
relator e pelo Plenário, cópia da decisão será encaminhada aos 
demais tribunais brasileiros, "para evitar problemas futuros 
relacionados à matéria". "A pluralidade das instituições judiciais 
passam pelo fortalecimento de todas as instituições que lhe são 
complementares, entre elas o quinto constitucional", destacou Jorge 
Hélio. 
 
Quinto constitucional - O quinto constitucional, previsto no artigo 94 da 
Constituição Federal, assegura que um quinto das vagas dos tribunais 
seja integrado por membros do Ministério Público com mais de 10 
anos de carreira e por advogados com mais de 10 anos de exercício 
profissional, notório saber jurídico e reputação ilibada. Para a escolha 
das pessoas, a Ordem dos Advogados do Brasil e o Ministério Público 
enviam ao tribunal, onde existe a vaga, uma lista composta por seis 
indicações. Após votação interna, o tribunal compõe uma lista tríplice 
e a encaminha ao Poder Executivo, que é quem nomeará um dos 
indicados para ocupar o posto vago de desembargador. 
 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 
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